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Belo Horizonte – MG, 29 de janeiro de 2024 
 
 
Ao 
Instituto de Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INDI (INVEST MINAS) – MG 
licitacao@investminas@mg.gov.br  
 
Processo SEI nº 5130.01.0001046/2024-20 
Procedimento das Estatais nº 07/2024 
Processo de Compra nº 5131001 000007/2024 

 
Pedido de Esclarecimentos – Itaú Unibanco S/A Nº 02 

 
Prezados Senhores, 
 
O ITAÚ UNIBANCO S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04, sediado à Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 – Parque Jabaquara, São Paulo – SP, CEP: 
04344-902, na qualidade de interessado em participar da licitação em epígrafe, vem, 
respeitosamente à presença de V.s.as solicitar esclarecimentos sobre o Edital, conforme 
segue: 
 
DA PROPOSTA NO PORTAL ELETRÔNICO: 
01) O edital, em seu subitem 6.1, informa que os licitantes deverão enviar suas propostas 
iniciais exclusivamente através de formulário eletrônico, por meio do site 
www.compras.mg.gov.br, sendo consideradas inválidas as propostas apresentadas por 
quaisquer outros meios e o 6.1.1 passa o tutorial para inclusão (imagem 1). Contudo, ao 
visualizar a tela de proposta no portal (imagem 2), é identificado de momento, que o 
cadastro não está em conformidade com o edital e com o tutorial: 
 

 
Imagem 1: Tutorial repassado 
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Imagem 2: Portal eletrônico. 
 
Outra característica do Pregão eletrônico nº 5131001 000007/2024, procedimento das 
estatais nº  07/2024 é que o julgamento da licitação se dará pelo MAIOR VALOR a ser 
ofertado pelo licitante. Todavia, os campos apresentados no cadastramento da proposta 
não contemplam essa alternativa. 
 
Em resposta ao pedido de esclarecimento desta instituição, o INVESTMINAS informou que 
“[...] Conforme item 12, o Anexo II será solicitado formalmente após encerramento da fase 
de negociação.” E o campo “anexo e proposta de trabalho” tem caráter obrigatório no 
cadastramento da proposta.  
 
Diante do exposto acima e da divergência do entre o solicitado pelo edital e os campos 
disponíveis para cadastro no portal, solicitamos esclarecer: 
 
a) Onde o valor da proposta inicial deverá ser cadastrado (favor exemplificar)?  
 
b) Tendo em vista que o campo “valor da economia estimada (R$)” é obrigatório, e não se 
aplica ao pregão em referência, como ele deverá ser preenchido? 
 
c) Tendo em vista que o campo “Percentual de remuneração (%)” é obrigatório, e não se 
aplica ao pregão em referência, como ele deverá ser preenchido? 
 
d) Tendo em vista que o campo “confirmação da remuneração (R$)” é obrigatório, e não se 
aplica ao pregão em referência, como ele deverá ser preenchido? 
 
e) Tendo em vista que o campo “confirmação do retorno econômico (R$)” é obrigatório, e 
não se aplica ao pregão em referência, como ele deverá ser preenchido? 
 
e) Tendo em vista que o campo “arquivo da proposta de trabalho” é obrigatório, e conforme 
esclarecimento, não é obrigatório no cadastramento da proposta inicial, como ele deverá 
ser preenchido? 
 

   
Solicitamos que as respostas os esclarecimentos acima sejam encaminhados paras os e-
mails: 
 
licitacaoitau@itau-unibanco.com.br  
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enzo.carvalho@itau-unibanco.com.br 
cyro.santos@itau-unibanco.com.br  
   
 
À luz do princípio da publicidade dos atos administrativos e de ampla concorrência, 
solicitamos que as perguntas aqui formuladas e as respostas que serão fornecidas sejam 
disponibilizadas publicamente. 
 
Atenciosamente,  
 
 
Itaú Unibanco S/A 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 – Pq. Jabaquara 
Torre Olavo Setubal, 1º Andar  
São Paulo – SP, CEP: 04344-902 
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